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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 169, DE 2019 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 163/18 - Complementar 
OFÍCIO Nº 497/19 - SF 
 
Altera a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, para 
conferir maior alcance e eficácia à regra fiscal que disciplina o 
crescimento das despesas correntes primárias no âmbito dos governos 
estaduais e cria o Conselho de Gestão Fiscal, previsto na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-210/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ........................................................................................... 
§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º A avaliação do cumprimento do limite de que trata o caput 

será regulamentada por ato do Poder Executivo. 
§ 4º Se o crescimento anual das despesas primárias correntes 

ultrapassar o limite de que trata o caput ao final do exercício 
financeiro, o excedente deverá ser eliminado, nos termos do § 5º, até o 
final do terceiro exercício subsequente à celebração do termo aditivo 
referido no caput do art. 1º. 

§ 5º Para eliminar o excedente, no prazo previsto no § 4º, o ente 
deverá implementar planos de revisão de gastos, incluindo agenda 
legislativa prioritária, evidenciando a implementação de medidas de 
redução de despesas para fins de cumprimento do limite de que trata o 
caput. 

§ 6º O não cumprimento do limite de que trata o caput e da 
medida de que trata o § 4º implicará encargos contratuais de 
inadimplência.” (NR) 

 “Art. 4º-A. A concessão do prazo de que trata o § 4º do art. 4º 
será processada mediante assinatura de termo aditivo ao respectivo 
contrato. 

§ 1º O termo aditivo referido no caput autoriza o alcance das 
novas regras para tratamento do descumprimento do limite de que 
trata o caput do art. 4º. 

§ 2º A não celebração do termo aditivo de que trata o caput 
deste artigo e o descumprimento do limite previsto no caput do art. 4º 
implicarão a aplicação do disposto no § 6º do art. 4º. 

§ 3º Aplica-se a dispensa dos requisitos referidos no art. 1º da 
Lei nº 13.631, de 1º de março de 2018, na efetivação de todos os atos 
necessários à celebração do termo aditivo de que trata este artigo.” 

“Art. 4º-B. Fica reaberto, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, o prazo para a assinatura do termo aditivo a que se refere o caput 
do art. 1º. 

§ 1º A celebração do termo aditivo no prazo previsto no caput 
somente poderá ser realizada pelos entes da Federação que não o 
tenham celebrado no prazo a que se refere o § 7º do art. 1º. 

§ 2º O prazo para as renegociações na forma do art. 2º fica 
prorrogado pelo prazo previsto no caput. 
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§ 3º Os aditamentos previstos no caput e no art. 3º deverão 
observar tratamento isonômico em relação aos termos aditivos 
celebrados anteriormente com os demais entes da Federação. 

§ 4º Os demais períodos e prazos de que tratam os arts. 1º e 3º 
deverão ser transpostos, proporcionalmente ao novo prazo a que se 
refere o caput, para conferir o tratamento isonômico de que trata o § 
3º. 

§ 5º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei ficam 
dispensados todos os requisitos legais exigidos para a contratação com 
a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).” 
Art. 2º É criado o Conselho de Gestão Fiscal (CGF), com sede na Capital 

Federal, que acompanhará e avaliará, de forma permanente, a política e a 
operacionalidade da gestão fiscal, consoante o disposto no § 2º do art. 50 e no art. 67, 
ambos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 

§ 1º Compete ao CGF: 
I – harmonizar interpretações técnicas na aplicação das normas voltadas à 

responsabilidade da gestão fiscal, com vistas a garantir a sua efetividade; 
II – editar normas gerais de consolidação das contas públicas, buscando-se 

a convergência das normas brasileiras aos padrões internacionais, especialmente no 
que diz respeito aos procedimentos contábeis patrimoniais, orçamentários ou aqueles 
que exijam tratamento específico e diferenciado, bem como a relatórios contábeis e 
plano de contas padronizado para a Federação; 

III – editar normas relativas à padronização das prestações de contas e dos 
relatórios e demonstrativos fiscais previstos na Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da aplicação da legislação 
que lhes seja relacionada; 

IV – adotar normas e padrões mais simples para os Municípios com menos 
de 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 

V – promover debates, divulgação de análises, estatísticas fiscais 
padronizadas, estudos e diagnósticos no âmbito de suas competências; e 

VI – elaborar e alterar seu regimento interno. 
§ 2º Regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento do 

CGF. 
§ 3º O CGF será composto dos seguintes 11 (onze) membros, e respectivos 

suplentes, com direito a voto: 
I – o Ministro de Estado da Economia, que o presidirá, com voto de 

desempate; 
II – 1 (um) representante do órgão central do Sistema de Contabilidade 

Federal; 
III – 1 (um) representante do órgão central do Sistema de Controle Interno 

do Poder Executivo Federal; 
IV – 1 (um) representante do órgão central do Sistema de Planejamento e de 

Orçamento Federal; 
V – 1 (um) representante do Tribunal de Contas da União; 
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VI – 1 (um) representante de tribunal de contas dos Estados; 
VII – 1 (um) representante do Confaz (Conselho Nacional de Política 

Fazendária) das regiões Norte e Nordeste; 
VIII – 1 (um) representante do Confaz (Conselho Nacional de Política 

Fazendária) das regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste; 
IX – 1 (um) representante do Conselho Nacional de Justiça; 
X – 1 (um) representante de entidade nacional de representação municipal 

que represente, pelo menos, 80% (oitenta por cento) dos Municípios brasileiros ou 
50% (cinquenta por cento) da população brasileira, na forma de regulamento; 

XI – 1 (um) representante do Conselho Federal de Contabilidade. 
§ 4º O Secretário do Tesouro Nacional presidirá o CGF na ausência do 

Ministro de Estado da Economia. 
§ 5º Câmaras técnicas serão responsáveis pela elaboração e proposição de 

normas e interpretações técnicas no âmbito das competências do CGF, sendo suas 
composições e formas de funcionamento definidas em regulamento. 

§ 6º Os membros e especialistas indicados para o CGF e para as câmaras 
técnicas devem ser cidadãos de reputação ilibada e que tenham notório conhecimento e 
experiência profissional nas áreas de atuação do CGF. 

§ 7º O órgão central de contabilidade da União exercerá, na forma de 
regulamento, as funções de secretaria-executiva do CGF e a coordenação das câmaras 
técnicas de que trata o § 5º. 

§ 8º As funções de membro do CGF e de especialista integrante de câmara 
técnica serão consideradas prestação de serviços de relevante interesse público e não 
serão remuneradas, cabendo os custos referentes à sua participação aos órgãos e 
entidades a que se vincularem. 

§ 9º Regulamento estabelecerá a forma de escolha dos membros 
representantes de que tratam os incisos VI, VII, VIII e X do § 3º deste artigo, vedada a 
participação de entidades de representação de servidores públicos. 

§ 10. O CGF instituirá formas de premiação e reconhecimento público aos 
titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios quanto à qualidade e 
transparência de seus demonstrativos e de suas práticas fiscais, orçamentárias, 
contábeis e financeiras. 

§ 11. A inobservância das regras de padronização editadas pelo CGF 
ensejará as penalidades previstas no § 2º do art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 3º Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 156, de 
28 de dezembro de 2016. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. A contagem do prazo de que trata o caput do art. 4º-B da 

Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, inicia-se na data de entrada em 
vigor desta Lei. 

Senado Federal, em 1º de julho de 2019. 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao 
Distrito Federal e medidas de estímulo ao 
reequilíbrio fiscal; e altera a Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 
2014, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997, a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 
de agosto de 2001, a Lei nº 8.727, de 5 de 
novembro de 1993, e a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DO PLANO DE AUXÍLIO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 

 
Seção I 

Das Dívidas de que Tratam a Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 

de 2001, e as Dívidas com Recursos do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

 
Art. 1º A União poderá adotar, nos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, e nos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da 
Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, mediante celebração de termo 
aditivo, o prazo adicional de até duzentos e quarenta meses para o pagamento das dívidas 
refinanciadas.  

§ 1º O aditamento previsto no caput deste artigo está condicionado à celebração 
do aditivo contratual de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 
2014.  

§ 2º O novo prazo para pagamento será de até trezentos e sessenta meses, 
conforme efetivamente definido em cada um dos contratos vigentes, acrescido do prazo de 
que trata o caput deste artigo, contado a partir da data de celebração do instrumento contratual 
original e, caso o ente federado tenha firmado um instrumento relativo à Lei nº 9.496, de 11 
de setembro de 1997, e outro relativo à Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 
2001, será contado a partir da data em que tiver sido celebrado o primeiro dos dois contratos.  

§ 3º Para fins do aditamento contratual referido no caput deste artigo, serão 
considerados os valores consolidados dos saldos devedores das obrigações referentes ao 
refinanciamento objeto da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos financiamentos de 
que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, quando for o caso.  
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§ 4º As prestações mensais e consecutivas serão calculadas com base na Tabela 
Price, afastando-se as disposições contidas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997.  

§ 5º Os efeitos financeiros decorrentes do aditamento de que trata este artigo serão 
aplicados a partir de 1º de julho de 2016.  

§ 6º Estão dispensados, para a assinatura do aditivo de que trata o caput deste 
artigo, todos os requisitos legais exigidos para a contratação com a União, inclusive os 
dispostos no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 7º O prazo para a assinatura do termo aditivo a que se refere o caput deste artigo 
é de trezentos e sessenta dias, contado da data de publicação desta Lei Complementar.  

§ 8º A concessão do prazo adicional de até duzentos e quarenta meses de que trata 
o caput deste artigo e da redução extraordinária da prestação mensal de que trata o art. 3º 
depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto a dívida ou o 
contrato ora renegociados, sendo causa de rescisão do termo aditivo a manutenção do litígio 
ou o ajuizamento de novas ações.  

 
Art. 2º Ficam dispensados os requisitos legais para contratação de operação de 

crédito e para concessão de garantia, exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, nas renegociações dos contratos de empréstimos e financiamentos 
celebrados até 31 de dezembro de 2015 entre as instituições públicas federais e os Estados e o 
Distrito Federal, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES.  

Parágrafo único. Para aplicação do disposto neste artigo, as renegociações deverão 
ser firmadas em até trezentos e sessenta dias contados da publicação desta Lei Complementar.  

 
Art. 3º Fica a União autorizada a conceder redução extraordinária da prestação 

mensal das dívidas referidas no art. 1º mediante a celebração de aditivo contratual.  
§ 1º O aditamento previsto no caput deste artigo está condicionado à celebração 

do aditivo contratual de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 
2014.  

§ 2º Os valores pagos à União serão imputados prioritariamente ao pagamento dos 
juros contratuais, sendo o restante destinado à amortização do principal da dívida.  

§ 3º Para os meses de julho a dezembro de 2016, poderá ser concedida redução 
extraordinária de até 100% (cem por cento) da parcela mensal devida nos termos dos 
contratos de que trata a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória nº 
2.192-70, de 24 de agosto de 2001.  

§ 4º Para os meses de janeiro de 2017 a junho de 2018, poderá ser concedida 
redução extraordinária da parcela mensal devida nos termos dos contratos de que trata a Lei nº 
9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 
2001, da seguinte forma:  

I - para janeiro de 2017, redução extraordinária de 94,73% (noventa e quatro 
inteiros e setenta e três centésimos por cento); 

II - para fevereiro de 2017, redução extraordinária de 89,47% (oitenta e nove 
inteiros e quarenta e sete centésimos por cento); 

III - para março de 2017, redução extraordinária de 84,21% (oitenta e quatro 
inteiros e vinte e um centésimos por cento); 

IV - para abril de 2017, redução extraordinária de 78,94% (setenta e oito inteiros e 
noventa e quatro centésimos por cento); 

V - para maio de 2017, redução extraordinária de 73,68% (setenta e três inteiros e 
sessenta e oito centésimos por cento);  
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VI - para junho de 2017, redução extraordinária de 68,42% (sessenta e oito 
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento); 

VII - para julho de 2017, redução extraordinária de 63,15% (sessenta e três 
inteiros e quinze centésimos por cento); 

VIII - para agosto de 2017, redução extraordinária de 57,89% (cinquenta e sete 
inteiros e oitenta e nove centésimos por cento); 

IX - para setembro de 2017, redução extraordinária de 52,63% (cinquenta e dois 
inteiros e sessenta e três centésimos por cento);  

X - para outubro de 2017, redução extraordinária de 47,36% (quarenta e sete 
inteiros e trinta e seis centésimos por cento);  

XI - para novembro de 2017, redução extraordinária de 42,10% (quarenta e dois 
inteiros e dez centésimos por cento);  

XII - para dezembro de 2017, redução extraordinária de 36,84% (trinta e seis 
inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento);  

XIII - para janeiro de 2018, redução extraordinária de 31,57% (trinta e um inteiros 
e cinquenta e sete centésimos por cento); 

XIV - para fevereiro de 2018, redução extraordinária de 26,31% (vinte e seis 
inteiros e trinta e um centésimos por cento); 

XV - para março de 2018, redução extraordinária de 21,05% (vinte e um inteiros e 
cinco centésimos por cento); 

XVI - para abril de 2018, redução extraordinária de 15,78% (quinze inteiros e 
setenta e oito centésimos por cento);  

XVII - para maio de 2018, redução extraordinária de 10,52% (dez inteiros e 
cinquenta e dois centésimos por cento);  

XVIII - para junho de 2018, redução extraordinária de 5,26% (cinco inteiros e 
vinte e seis centésimos por cento).  

§ 5º A redução extraordinária de que trata o caput deste artigo fica limitada ao 
valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), por Estado, para cada prestação 
mensal.  

§ 6º Enquanto perdurar a redução extraordinária das prestações referida no caput 
deste artigo, fica afastada a incidência de encargos por inadimplemento sobre as parcelas da 
dívida refinanciada não pagas, assim como o registro do nome do Estado ou do Distrito 
Federal em cadastros restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa redução.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica às situações nas quais houver 
inadimplemento em relação à parcela da prestação devida.  

§ 8º Os valores não pagos correspondentes à redução extraordinária serão 
apartados e posteriormente incorporados ao saldo devedor em julho de 2018, devidamente 
atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.  

 
Art. 4º Para celebração, lastreada no Acordo Federativo celebrado entre a União e 

os entes federados em 20 de junho de 2016, dos termos aditivos de que tratam os arts. 1º e 3º 
desta Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o art. 169 da Constituição Federal, 
respeitadas a autonomia e a competência dos entes federados, fica estabelecida a limitação, 
aplicável nos dois exercícios subsequentes à assinatura do termo aditivo, do crescimento anual 
das despesas primárias correntes, exceto transferências constitucionais a Municípios e 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, à variação da inflação, 
aferida anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou por 
outro que venha a substituí-lo, a ser observada pelos Estados e pelo Distrito Federal, cabendo-
lhes adotar as necessárias providências para implementar as contrapartidas de curto prazo 
constantes do Acordo acima referido.  
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§ 1º O não cumprimento da medida de que trata o caput implicará a revogação do 
prazo adicional de que trata o art. 1º e da redução de que trata o art. 3º.  

§ 2º Revogado o prazo adicional, ficam afastados seus efeitos financeiros, 
devendo o Estado ou o Distrito Federal restituir à União os valores diferidos por força do 
prazo adicional nas prestações subsequentes à proporção de um doze avos por mês, aplicados 
os encargos contratuais de adimplência.  

§ 3º A avaliação do cumprimento da medida de que trata o caput será 
regulamentada por ato do Poder Executivo.  

 
Art. 5º Fica a União autorizada a receber as parcelas de dívida vencidas e não 

pagas em decorrência de mandados de segurança providos pelo Supremo Tribunal Federal no 
âmbito das discussões quanto à capitalização composta da taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC para efeito do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 
148, de 25 de novembro de 2014, em até vinte e quatro prestações mensais e consecutivas, 
devidamente atualizadas pelos encargos de adimplência contratuais vigentes, vencendo-se a 
primeira em julho de 2016, e sempre na data de vencimento estabelecida nos contratos de 
refinanciamento.  

Parágrafo único. As prestações de que trata o caput serão apuradas pelo Sistema 
de Amortização Constante - SAC.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.631, DE 1º DE MARÇO DE 2018 

 
Dispõe sobre a contratação, o aditamento, a 
repactuação e a renegociação de operações de 
crédito, a concessão de garantia pela União e a 
contratação com a União realizadas com 
fundamento nas Leis Complementares nºs 156, 
de 28 de dezembro de 2016, e 159, de 19 de 
maio de 2017, e sobre a realização de termos 
aditivos a contratos de refinanciamento 
celebrados com a União com fundamento na 
Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro 
de 2014.  

  
 Faço saber que o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no 

exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº 801, 
de 2017, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 
 Art. 1º Para fins de contratação, de aditamento, de repactuação e de renegociação 

de operações de crédito, de concessão de garantia pela União e de contratação com a União 
realizadas com fundamento nas Leis Complementares nºs 156, de 28 de dezembro de 2016, e 
159, de 19 de maio de 2017, ficam dispensados os seguintes requisitos:  

 I - regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 II - cumprimento do disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998;  
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 III - regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 
Setor Público Federal (Cadin), de que trata a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

 IV - atendimento ao disposto no art. 28 da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004;  

 V - regularidade fiscal relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
ressalvado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal; e 

 VI - adimplemento das obrigações contratuais de natureza acessória de que 
tratam os contratos firmados com fundamento nas Leis nºs 8.727, de 5 de novembro de 1993, 
e 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001.  

 
 Art. 2º Aplica-se a dispensa dos requisitos referidos no art. 1º desta Lei na 

efetivação de todos os atos necessários à celebração de termos aditivos a contratos de 
refinanciamento firmados com a União com fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 
de novembro de 2014.  

 
 Art. 3º Fica o Ministério da Fazenda autorizado a dispensar a fixação das metas 

ou dos compromissos de que trata o art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e o § 
1º do art. 5º da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, para os Estados que 
tenham feito pedido de ingresso no Regime de Recuperação Fiscal, nos termos da Lei 
Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017.  

 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também será aplicado durante a 
vigência do Regime de Recuperação Fiscal.  

 
 Art. 4º O § 7º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 3º ..................................................................................... 
..........................................................................................................  
§ 7º A aplicação do disposto no § 6º deste artigo poderá ser revista pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, mediante justificativa fundamentada.  
..............................................................................................." (NR) 

 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Congresso Nacional, em 1º de março de 2018; 197º da Independência e 130º da 

República.  
 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA  
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Escrituração e Consolidação das Contas 

 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados 
de forma individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 
competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 
regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 
transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 
fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 
financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas 
de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 
modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 
menos, a natureza e o tipo de credor;  

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao 
destino dos recursos provenientes da alienação de ativos.  

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 
intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 
órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 
art. 67.  

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 
o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

 
Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 
exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.  

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 
União nos seguintes prazos:  

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 
de abril;  

II - Estados, até trinta e um de maio.  
§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 

situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado 
da dívida mobiliária.  
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Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 
Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 
cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 
II - demonstrativos da execução das:  
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 
a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 
discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 
bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da 
dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 
previstas no § 2º do art. 51.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 
operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído 
por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de 
entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:  

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;  
II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 
transparência da gestão fiscal;  

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 
prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 
Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como 
outros, necessários ao controle social;  

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.  
§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas 
políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada 
pelas normas desta Lei Complementar.  

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.  
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Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 
de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 
finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência 
social.  

§ 1º O Fundo será constituído de:  
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 

não utilizados na operacionalização deste;  
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem 

a ser vinculados por força de lei;  
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea 

a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;  
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 

com a Previdência Social;  
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;  
VI - recursos provenientes do orçamento da União.  
§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da 

lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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